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oFícro ne 02812025-Ot Sulina, Paraná, 09 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina - Paraná

Sênhor Presidente,

Nobres Vereadores:

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Edis dessa Casa de Leis, estamos
encaminhando, para apreciação e aprovação do Douto Plenário, o PROJETO DE LEI 039/2025,
que dispõe sobre a concessão de Abono-FUNDEB aos profissionais da Educação Básica da rede
pública municipal, como medida excepcional e transitória destinada a promover o

cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso Xl, da Constituição Federal.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas

Excelências, aproveitamos o evento para externar protestos de elevada estima e distinta
consideração colocando-nos ao vosso inteiro dispor quando assim o desejarem.

Atenciosamente

Prefeito Municipal
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA

PROIEÍO DE LE' N9, O39,/2O25

sÚMUtA: Dispõe sobre a concessão de Abono-FUNDEB aos profissionais

da Educação Básica da rede pública municipal, como medida excepcional

e transitória destinada a promover o cumprimento do disposto no artigo
212-4, inciso Xl, da Constituição Federal.

SENHOR PRESIDENTE

NOBRES VEREADORES:

Temos a elevada honra de transmitir a V. Exa., para que seja apreciado por essa Egrégia

Câmara, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de Abono-FUNDEB aos

profissionais da Educação Básica da rede pública municipal, como medida excepcional e

transitória destinada a promover o cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso Xl, da

Constituição Federal.

O presente Projeto de Lei n.s 0039/2025, trata das sobras de recursos conta FUNDEB

70%, sabemos que por imposição constitucional, através do art. 2L2-A da Carta Magna,

proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos que formam a Fonte FUNDEB,

deverá ser destinado ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.

A Lei ne 14.113, de 25 de dezembro de 2o2O, que regulamenta o novo FUNDEB, com

fundamento no art. 212-4, da CF, determina, em seu artigo 26 que, proporção não inferior a

70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos, referidos no art. 1e da Lei, será

destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da

educação básica pública.

Esta Lei, foi alterada a interpretação do valor total do Fundeb para efeito de

remuneração dos profissionais, na qual foi incluída também a complementação VAAF

(distribuída aos municípios automaticamente pelo Estado, junto com o FUNDEB), bem como a

complementação VAAT, eventuâlmente recebida pelo município. Por último, enquanto que, na

legislação anterior, somente poderiam ser incluídos na folha os profissionais do magistério, a

partir do ano de 2021 tembém os demais profissionais da educação básica pública, definidos no

art. 61 da Lei ne 9.394/96(LDBEN) podem ser incluídos na folha para efeito de atingimento dos

70% do Fundo.

Também puderam ser incluídos os ocupantes dos cargos de Psicólogo e Assistente

Social, conforme art. 1e da Lei 13.935, de 11 de dezembro de 2019, desde que pagos pela

educação e inseridos no trabalho educacional da Secretaria Municipal de Educação'
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A Lei ne 74.216, de 27 de dezembro de 202!, que alterou dispositivos da Lei ne

L4.LL3/2O20, em especial a inclusão do §2e do art. 26, autoriza a concessão de medidas de
reajuste salarial, inclusive na forma de abonos,

ln verbis:

"Art. 26.(...)

§ 2s Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento)
dos recursos anuais totais do Fundos destinados ao pagamento, em cada rede de

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício,
poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, abono,
aumento do salário, atualização ou correção salarial."

Portanto, considerando que o MunicÍpio ainda não atingiu o percentual de 70% (setenta
por cento) do FUNDEB com a folha de pagamento relativa aos meses transcorridos do exercício
de 2025, deverá aprovar a aplicação do abono salarial, na forma de rateio, para atingir o
percentual legal exigido, e da mesma forma em anos subsequentes.

Ao submetermos à apreciação e discussão do presente Projeto de Lei, pelo Plenário

desta Casa, externamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RTO J

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Ne OS9|2O25

SÚtouu: Dispõe sobre a concessão de Abono-FUNDEB aos profissionais

da Educação Básica da rede pública municipal, como medida excepcional

e transitória destinada a promover o cumprimento do disposto no artigo
212-4, inciso Xl, da Constituição Federal.

Eu, Gilberto João Rossi, Prefeito Municipal de Sulina - Estado do Paraná, faço saber a
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu
promulgo e sanciono a seguinte:

LEI:

Art. le. O Poder executivo concederá aos profissionais da Educação Básica da rede

municipal de Ensino Público, vinculados ao Departamento Municipal de Educação, em caráter
excepcional, referente ao exercício de 2025 e subsequentes, o abono denominado de Abono-
FUNDEB, para fins de cumprimento do disposto no inciso Xl, do artigo 212-A, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 2e. Poderão receber o abono previsto no artigo 1e desta lei os seguintes servidores

vinculados à Educação e que recebam da fonte de recurso 70% (setenta por cento) do FUNDEB,

lotados e em efetivo exercício até a data de: 31/10 do ano da conceção, com matrícula ativa no

Departamento Municipal de Educação, conforme regulamentado pela Legislação do FUNDEB.

Parágrafo único - Não Fazem "jus" ao abono:

I - os estagiários da rede municipal de ensino;

ll - os servidores que tenham sido afastados durante o ano de conceção por período igual ou

superior a seis (seis) meses, salvo por acidente de trabalho;

lll - profissionais da educação (Professor e Agente de Apoio Educacional) contratados pelo

regime temporário, Processo Seletivo Simplificado (PSS), por não fazerem parte do quadro

Próprio do Magistério;

lV - os servidores que estiverem em licença para tratar de interesses particulares;

Paço Municipal 25 de Julho - RuaTupinambá,68
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§ ls - O valor global destinado ao pagamento do Abono- FUNDEB é de 9OoÁ (noventa por

cento) do saldo referente ao cálculo que integra 70,0% (setenta por cento) dos recursos da

conta municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação-FUN DEB.

§ 2s - Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com o Departamento Municipal

de Educação, este Íará tus", em face de acumulação prevista constitucionalmente, ao

recebimento do valor do abono em cada um dos respectivos vínculos.
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APRECTAçÕES:

7?\ - I l2o2s

zal- I l?ozs

RTO

Prefeito

ASSINATURA DO PRESIDENTE

ASSINATURA DO PRESIDENTE
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V - os servidores cedidos a outros entes políticos;

Vl - demais servidores não previstos expressamente neste artigo.

Art, 3e. O valor do abono será pago aos servidores da Rede Municipal de Ensino, tendo
como base o quantitativo de horas trabalhadas no exercício da concessão, sobre esta fórmula.

§ 1e - Saldo total da Conta FUNDEB, dividido pelo somatório total de horas efetivamente
trabalhadas dos servidores, cujo resultado é multiplicado pelo total das horas trabalhadas
individuais;

STCF=RVl =R.HTI

QHTT

§ 2e - Poderá o Município fazer o pagamento do mencionado "abono-FUNDEB" via folha mensal

ou complementar, até o dia 20/72 de cada exercício, desde que atendido o regramento da § 1e

do Artigo 1s desta Lei.

Art.4e, O valor do abono-FUNDEB não será incorporado aos vencimentos para nenhum
efeito, bem como não será considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária e sobre
ele não incidirão os descontos previdenciários.

Art.5e. O disposto nesta lei não se aplica aos inativos e pensionistas.

Art.5e. - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotaçôes próprias no

orçamento Municipal, nos termos do artigo 43 da Lei Federal ns 4.320, de 17 de março de

1964, referente ao superávit financeiro nas fontes de recursos do FUNDEB.

Gabinetê do Prefeito Municipal de Sulina, em (x, de setembÍo de 2025, 37e da

Emancipagão e 35e de Administração.

SULINA. PR

Art.7e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Q--n-.--.
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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANÁ -. 

 
 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 039/2025, dispõe sobre a 
concessão de Abono-FUNDEB aos profissionais da 
Educação Básica da rede pública municipal, como medida 
excepcional e transitória destinada a promover o 
cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI, da 
Constituição Federal. 

 
 
   Através da presente, apresento este parecer em face do 
projeto supracitado: 
   Objetiva o presente projeto, a concessão aos profissionais 
da educação básica da rede municipal de ensino público, em caráter 
excepcional, referente ao exercício de 2025 e subsequentes, abono 
denominado de Abono-UNDEB, em cumprimento ao preceito legal do artigo 
212-A, inciso XI, da Constituição Federal. 
 
   O artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, assim 
preceitua: 
 
 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 

212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 

profissionais, respeitadas as seguintes disposições: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020). 

 

... 

 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 

fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os 

recursos de que trata a alínea c do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 

aos recursos previstos na alínea b do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para 

despesas de capital; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020). 

 

... 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 M

A
R

C
E

LO
 S

C
A

R
T

A
Z

Z
IN

I B
O

C
A

LO
N

 e
 P

E
D

R
O

 IN
Á

C
IO

 H
O

R
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
as

ul
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
22

E
-E

A
13

-8
A

E
1-

E
9C

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
22

E
-E

A
13

-8
A

E
1-

E
9C

B



 
 
 
   Logo, este projeto de Lei vem obedecer e fazer cumprir as 
determinações legais previstas na Carta Magna. Donde, restando ao 
cumprimento destas, primeiramente na forma de projeto e posterior conversão 
e publicação de Lei. 
 
   Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer 
com as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder 
Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário 
deste Poder Legislativo. 
 
   Sulina, Paraná, em 12 de setembro de 2.025. 
 
 
   ____________________________ 
           Carlos Marcelo S. Bocalon. 
    OAB/PR sob nº 22.131. 
            Advogado 
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                        Parecer da Comissão de Justiça e Redação    
    Relativo ao Projeto de Lei nº 039/2025  
                                                             Data 11/09/2025. 

 
 
A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta, os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva 
estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra 
mencionado e após devido estudo a comissão deu o parecer 
FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 039/2O25, que dispõe sobre a 
concessão de Abono-FUNDEB aos profissionais da Educação Básica 
da rede pública municipal, como medida excepcional e transitória 
destinada a promover o cumprimento do disposto no artigo 212-A, 
inciso Xl, da Constituição Federal. 

 
SALA DE REUNIÕES, 16 DE SETEMBRO DE 2025 
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